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A PESREADOA | SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 005/2026 

A Secretaria Municipal de Educação de Fazenda Rio Grande, por meio de seu Secretário 
Municipal, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e com fundamento na Lei 
Municipal nº 1.085/2024, que institui o Programa Educação Infantil Conveniada (PEIC), 
TORNA PÚBLICO o presente Chamamento Público destinado à manifestação de 
interesse dos responsáveis legais pelas crianças inscritas no Cadastro Único da Central 
de Vagas, conforme as disposições a seguir: 

1|- DO OBJETO 

O presente chamamento tem por objeto a convocação dos responsáveis legais por 
crianças de O (zero) a 4 (quatro) anos de idade, devidamente cadastradas na Central de 
Vagas do Município de Fazenda Rio Grande, para que manifestem formalmente seu 
interesse em aderir ao Programa Educação Infantil Conveniada (PEIC), conforme 
condições estabelecidas neste edital. 

Il — DA FINALIDADE 

O Programa PEIC tem por finalidade ampliar o acesso à educação infantil, por meio da 
oferta de vagas em instituições conveniadas com o Município, observadas a ordem da 
relação de crianças inscritas no Cadastro Único da Central de Vagas. 

Ill - DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

o Os responsáveis legais pelas crianças convocadas deverão manifestar seu 
interesse de forma expressa, dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis a contar da 
publicação deste edital, mediante comparecimento presencial à Secretaria Municipal de 
Educação ou outro local indicado, munidos de documentos pessoais e comprovante de 
residência. 

2. O não comparecimento no prazo estipulado será interpretado como desistência 
tácita da vaga, ensejando a convocação do próximo inscrito na ordem de classificação. 

3. A lista de classificação da Central de Vagas encontra-se disponível para consulta 
pública por meio do seguinte endereço eletrônico: 

httos://sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/cadastrovagas/. 
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4. A equipe da Central de Vagas da Secretaria Municipal de Educação entrará em 

contato diretamente com os responsáveis legais das crianças convocadas, por meio dos 

dados informados no ato da inscrição, a fim de informar sobre a convocação e orientar 

quanto aos procedimentos necessários para formalização da adesão ao PEIC. 

5. Para orientações adicionais ou esclarecimento de dúvidas, os interessados 

poderão entrar em contato com a equipe da Central de Vagas da Secretaria Municipal de 

Educação, presencialmente ou pelos canais oficiais de atendimento disponibilizados no 

site institucional. 

6. A relação dos convocados para manifestar adesão ao PEIC encontra-se no 

documento em ANEXO, que integra este edital. 

IV — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 Este edital tem natureza de ato administrativo convocatório, nos termos da 

legislação vigente, sendo publicado para garantir os princípios da publicidade, legalidade 
e eficiência da Administração Pública. 

2 Eventuais dúvidas ou omissões serão resolvidas pela Secretaria Municipal de 

Educação, mediante fundamentação legal e administrativa pertinente. 

3. A publicação dar-se-á por meio do órgão oficial de imprensa do Município e no site 

da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande e encontra-se disponível para consulta 

pública por meio do seguinte endereço eletrônico: 

https://sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/cadastrovagas/. 

Fazenda Rio Grande/PR, 23 de Março de 2026. 
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* CLASSIFICACÃO CONDICÃO N° DE INSCRICÃO TURMA / NIVEL PERÍODO 
162 1º PRIORITÁRIO 12234 INFANTIL INTEGRAL 
163 1º GERAL 13670 INFANTIL INTEGRAL 
" CLASSIFICA CÃO CONDICÃO Nº DE INSCRICÃO TURMA/ NÍVEL PERIODO 

164 - GERAL 13677 INFANTIL PARCIAL - MANHÃ 
165 - . GERAL - INFANTIL PARCIAL - MANHÃ 
166 - 1 '. GERAL - INFANTIL PARCIAL • MANHÃ 
167 GERAL . INFANTIL PARCIAL - MANHÃ 
168 GERAL - INFANTIL PARCIAL MANHÃ 
169 _,,. GERAL - INFANTIL PARCIAL MANHÃ 
170 . GERAL . INFANTIL PARCIAL MANHA 
* CLASSIFICACÃO CONDICÃO Nº DE INSCRICÃO TURMA / NÍVEL PERIODO 

171 ~o GERAL 14090 INFANTIL PARCIAL TARDE 
* CLASSI F.CACÃO CONDICÃO Nº DE INSCRICÃO TURMA/ NÍVEL PERÍODO 

172 1º PRIORITARIO 14389 INFANTIL 1 INTEGRAL 
* CLASSIFICACÃO CONDICÃO N' DE INSCRICÃO TURMA / NÍVEL PERÍODO 

173 1º GERAL 11560 INFANTIL 1 PARCIAL MANHÃ 
174 2º GERAL 14178 INFANTIL 1 PARCIAL - MANHÃ 
175 3º GERAL 14217 INFANTIL 1 PARCIAL MANHA 
* CLASSIFICACÃO CONDICÃO Nº DE INSCRICÃO TURMA/ NÍVEL PERIODO 

176 1º GERAL 14072 INFANTIL 1 PARCIAL  TARDE 
* CLASSIFIC.ACÃO CONDICÃO Nº DE INSCRICÃO TURMA / NÍVEL PERIODO 

177 1º GERAL 14445 INFANTIL 2 PARCIAL MANHA 
* CLASSI Fl'CAÇÃO CONDIÇÃO Nº DE INSCRIÇÃO TURMA / NIVEL PERiODO 

178 1º GERAL 7890 INFANTIL 3 INTEGRAL 
179 2º GERAL 7896 INFANTIL 3 INTEGRAL r 
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